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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

GOVERNO

PORTARIA Nº 778/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 2021, EDENILTON NASCIMENTO GUEDES, para o cargo em comissão de Assessor do 
Diretor – Departamento de Gestão e Suporte Administrativo, da estrutura Secretaria Municipal do Complexo Califórnia e São José do Turvo, Nível DAS-1. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 15/09/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE SETEMBRO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Smg/mjml

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo  do  Contrato nº 82/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Turismo e Cultura e a Empresa DU`ARTE DESIGNER SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 82/2022, por 120 (cento e vinte) dias relativo a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO COM INSUMOS, RÉPLICA DE UMA LOCOMOTI-
VA A VAPOR, RÉPLICA DE UM TENDER DA LOCOMOTIVA E VAGÃO DE PASSAGEIRO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22466/2022.

VIGÊNCIA: 28/03/2023 à 26/07/2023.

FUNDAMENTO: Artigo 57,§ 1º inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  24 de março de 2023.

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  2º Termo Aditivo  do  Contrato nº 82/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Turismo e Cultura e a Empresa DU`ARTE DESIGNER SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 82/2022, por 120 (cento e vinte) dias relativo a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO COM INSUMOS, RÉPLICA DE UMA LOCOMOTI-
VA A VAPOR, RÉPLICA DE UM TENDER DA LOCOMOTIVA E VAGÃO DE PASSAGEIRO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 22466/2022.

VIGÊNCIA: 26/07/2023 à 23/11/2023.

FUNDAMENTO: Artigo 57,§ 1º inciso III da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA:  25 de JULHO de 2023.
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ATO DE CONCESSÃO nº 076/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 
326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 11170/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PERMA-
NENTE LABORAL, sem paridade e em parcela única, para a servidora VIVIANE DE MATOS ALVES, no cargo de PEDAGOGA, na Matrícula nº 9808, na proporção de 
20,70% da média das 80% maiores contribuições, no valor total de R$ 541,14 (quinhentos e quarenta e um reais e quatorze centavos), portanto, sendo assim ixando 
o benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 
41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí/RJ, 19 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  2º Termo Aditivo  do  Contrato nº 35/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Obras Públicas e a empresa Valle Sul Pavimentação e Mineração LTDA..

 OBJETO: ACRÉSCIMO DE 20,082% DO CONTRATO Nº 35/2022 CUJO  OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZA-
DA EM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO COM CBUQ EM DIVER-
SAS RUAS DO MUNICÍPIO.

VALOR R$ 602.140,65 PERFAZENDO ASSIM O VALOR GLOBAL DO CONTRATO EM   R$ 3.600.550,42

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5604/2022

VIGÊNCIA: 20/07/2023 à 20/07/2024

FUNDAMENTO: ART. 65 INCISO I, ALÍNEA B C/C § 1°DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 30 de Agosto de 2023.

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2023

OBJETO:  A contratação de show do artista / banda Koy, para apresentação artística no Evento Inauguração da Estação de Ipiabas, na Praça Irineu Mendonça, no 
Distrito de Ipiabas, Barra do Piraí-RJ, no dia 30 de setembro a partir das 19 hs. O tempo de apresentação será de 60 minutos.

EMPRESA: IN TOTUM – COMÉRCIO E ARTE LTDA - ME
CNPJ: 28.097.718/0001-67

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 28 de setembro de 2023.

Jair Ferreira Borges
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, em folhas 
n°37 a 40, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 28 de setembro de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 076/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 11170/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE LABORAL a partir de 01 de outubro de 2023, sem paridade e em 
parcela única, para a servidora VIVIANE DE MATOS ALVES, no cargo de PEDAGO-
GA, na Matrícula nº 9808, na proporção de 20,70% da média das 80% maiores 
contribuições, no valor total de R$ 541,14 (quinhentos e quarenta e um reais e 
quatorze centavos), portanto, sendo assim ixando o benefício em R$ 1.320,00 
(Um mil e trezentos e vinte reais), totalizando o valor do salário mínimo na data 
da aposentação na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela 
EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 
326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.320,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 19 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 079/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18093/2022;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE LABORAL, sem paridade e em parcela única, para a servidora CLÁUDIA 
DOS SANTOS SILVA PAIVA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º 
SEG DO ENSINO FUNDAMENTAL, na Matrícula nº 7635, na proporção de 38,88% 
da média das 80% maiores contribuições, no valor total de R$ 670,85 (seiscen-
tos e setenta reais e oitenta e cinco centavos), portanto, sendo assim ixando o 
benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), totalizando o valor 
do salário mínimo na data da aposentação na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 
(com redação dada pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 
76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí/RJ, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 079/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada 
pela EC nº 41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal 
n° 326/1997 c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18093/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR INCAPACIDADE 
PERMANENTE LABORAL a partir de 01 de outubro de 2023, sem paridade e em 
parcela única, para a servidora CLÁUDIA DOS SANTOS SILVA PAIVA, no cargo 
de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º SEG DO ENSINO FUNDAMENTAL, 
na Matrícula nº 7635, na proporção de 38,88% da média das 80% maiores con-
tribuições, no valor total de R$ 670,85 (seiscentos e setenta reais e oitenta e cinco 
centavos), portanto, sendo assim ixando o benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e 
trezentos e vinte reais), totalizando o valor do salário mínimo na data da apo-
sentação na forma do Art. 40, §1º, I, da CF/1988 (com redação dada pela EC nº 
41/2003) c/c Art. 6º-A da EC nº 41/2003 c/c art. 76, I, da Lei Municipal n° 326/1997 
c/c Art. 20, I, “c” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração .............................................................................................R$ 1.320,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.
 

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO Nº 080/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 11667/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR 
com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a 
servidora LENISA MARIA COUTINHO DE ALMEIDA, no cargo de PROFESSORA II – 
EDUCAÇÃO FÍSICA 1ª A 4ª SERIE D7 na Matrícula nº 1336, no valor de R$ 6.748,58 
(seis mil e setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), na 
forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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ATO DE FIXAÇÃO Nº 081/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9156/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de outubro de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão 
e em parcelas distintas, para a servidora NEIDE GONÇALVES ELIAS, no cargo de 
PROFESSORA I PORTUGUÊS E6 na Matrícula nº 3158, no valor de R$ 3.477,91 (três 
mil e quatrocentos e setenta e sete reais e noventa e um centavos), abaixo dis-
criminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA I PORTUGUÊS E6, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ..................................................R$ 2.484,22 

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997................................................................................................................. R$ 993,69

Total da remuneração.............................................................................................R$ 3.477,91

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 082/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0153/2021.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora JEANE 
DOS SANTOS CARIDADE no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula 
nº. 0962, no valor total de R$ 2.079,00 (dois mil e setenta e nove reais) na forma 
do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

ATO DE FIXAÇÃO Nº 080/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 11667/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de outubro de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão 
e em parcelas distintas, para a servidora LENISA MARIA COUTINHO DE ALMEIDA 
, no cargo de PROFESSORA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 1ª A 4ª SERIE D7 na Matrícula 
nº 1336, no valor de R$ 6.748,58 (seis mil e setecentos e quarenta e oito reais 
e cinquenta e oito centavos), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, 
da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 1ª A 4ª 
SERIE D7, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 
de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações...................R$ 6.427,22

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.............................................................................................................. R$ 2.142,41

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021
...........................................................................................................................................R$ 321,36

Total da remuneração..............................................................................................R$ 6.748,58

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO Nº 081/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9156/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR 
com integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a 
servidora NEIDE GONÇALVES ELIAS, no cargo de PROFESSORA I PORTUGUÊS E6 
na Matrícula nº 3158, no valor de R$ 3.477,91 (três mil e quatrocentos e setenta e 
sete reais e noventa e um centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 
6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 29 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 082/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0153/2021.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para a servidora JEANE DOS SANTOS CARIDADE no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 0962, no valor total de R$ 2.079,00 
(dois mil e setenta e nove reais), abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC 
nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA I – PORTUGUÊS D7, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações....................................................R$ 1.320,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997............................................................................................................R$ 660,00

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 
..............................................................................................................................................R$ 99,00

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 2.079,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

 Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 083/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0525/2021;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, 
sem paridade e em parcela única da média, para a servidora VILMA APARECIDA 
SANTOS DA SILVA, no cargo de MERENDEIRA, Matrícula nº 8601, na proporção de 
58,18% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 779,65 (setecen-
tos e setenta e nove reais e  sessenta e cinco centavos), sendo assim ixando o 
benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), conforme o mínimo 
municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da 
EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da 
Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 083/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0525/2021;

FIXA a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade 
e em parcela única da média, para a servidora VILMA APARECIDA SANTOS DA 
SILVA, no cargo de MERENDEIRA, Matrícula nº 8601, na proporção de 58,18% da 
média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 779,65 (setecentos e seten-
ta e nove reais e  sessenta e cinco centavos), sendo assim ixando o benefício em 
R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), conforme o mínimo municipal, e 
na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) 
c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Total da remuneração..............................................................................................R$ 1.320,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 084/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9031/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integral-
idade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a para o 
servidor FERNANDO MARINHO DE FREITAS CHAVES no cargo de JARDINEIRO A, 
Matricula nº. 1592, no valor total de R$ 2.178,00 (dois mil e cento e setenta e oito 
reais) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 084/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3107/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor FERNANDO MARINHO DE FREITAS CHAVES no 
cargo de JARDINEIRO A, Matricula nº. 1592, no valor total de R$ R$ 2.178,00 (dois 
mil e cento e setenta e oito reais), abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC 
nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de JARDINEIRO A, de acordo com o anexo II, al-
terado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 
011/2009 e suas alterações...................................................................................R$ 1.320,00

Triênio no valor de 65% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 858,00

Total da remuneração........................................................................................ R$ R$ 2.178,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 085/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9031/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora para 
a servidora LUCIANA SOARES BARROSO no cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
C, Matricula nº. 764, no valor total de R$ 2.148,30 (dois mil cento e quarenta e 
oito reais e trinta centavos) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” 
da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 085/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9031/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para a servidora LUCIANA SOARES BARROSO no cargo de AUX-
ILIAR ADMINISTRATIVO C, Matricula nº. 764, no valor total de R$ R$ 2.148,30 (dois 
mil cento e quarenta e oito reais e trinta centavos), abaixo discriminado na forma 
do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO C, de acordo com 
o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 
e Decreto 011/2009 e suas alterações............................................................. R$ 1.320,00

Triênio no valor de % de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997.................................................................................................................. R$ 726,00

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 202
1.........................................................................................................................................R$ 102,30

Total da remuneração ............................................................................................R$ 2.148,30

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

 

ATO DE CONCESSÃO nº 086/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9570/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora para a 
servidora JOSÉ VIANA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº. 
1712, no valor total de R$ 2.286,90 (dois mil e duzentos e oitenta e seis reais e 
noventa centavos)  na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 086/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9570/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em par-
celas distintas para o servidor JOSÉ VIANA no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, Matricula nº. 1712, no valor total de R$ 2.286,90 (dois mil e duzentos e 
oitenta e seis reais e noventa centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 3º 
da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” 
da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo 
com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações....................................................R$ 1.320,00

Triênio no valor de 65% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997..................................................................................................................R$ 858,00

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021.
........................................................................................................................................... R$ 108,90

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 2.286,90

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 087/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 11911/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR 
IDADE, sem paridade e em parcela única da média, para a servidora MARIA RE-
GINA VIANA, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 6286, na 
proporção de 58,28% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
786,72 (setecentos e oitenta e seis reais e  setenta e dois centavos), sendo assim 
ixando o benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), conforme 
o mínimo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 087/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 0525/2021;

FIXA a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e 
em parcela única da média, para a servidora MARIA REGINA VIANA, no cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matrícula nº 6286, na proporção de 58,28% da 
média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 786,72 (setecentos e oiten-
ta e seis reais e  setenta e dois centavos), sendo assim ixando o benefício em R$ 
1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), conforme o mínimo municipal, e na 
forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) 
c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.320,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 088/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 27991/2022.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integrali-
dade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor 
JOEL GUIMARÃES GOMES no cargo de OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA C, 
Matricula nº. 1931, no valor total de R$ 1.980,00 (Um mil e novecentos e oitenta 
reais) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 088/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 27991/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor JOEL GUIMARÃES GOMES no cargo de OPERA-
DOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA C, Matricula nº. 1931, no valor total de R$ R$ R$ 
1.980,00 (Um mil e novecentos e oitenta reais), abaixo discriminado na forma do 
Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, 
I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA C, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munic-
ipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.................................................................................................................................... R$ 1.320,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997 ........................................................................................................... R$ 660,00

Total da remuneração ........................................................................................... R$ 1.980,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

 
ATO DE CONCESSÃO nº 090/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2217/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor OR-
LANDO DINIZ no cargo de GARI, Matricula nº. 1792, no valor total de R$ 2.046,00 
(dois mil e quarenta e seis reais) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, 
III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 090/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2217/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para o servidor ORLANDO DINIZ no cargo de GARI, Matricula 
nº. 1792, no valor total de R$ 2.046,00 (dois mil e quarenta e seis reais), abaixo 
discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Munic-
ipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de GARI, de acordo com o anexo II, alterado pelo 
Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas 
alterações................................................................................................................... R$ 1.320,00

Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997...........................................................................................................R$ 726,00

Total da remuneração .......................................................................................... R$ 2.046,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 091/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 14032/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a servidora MARIA 
VIRGÍNIA MENEZES JUNQUEIRA no cargo de NUTRICIONISTA Matricula nº. 3399, 
no valor total de R$ 3.468,00 (três mil e quatrocentos e sessenta e oito reais) na 
forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 
c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 091/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 14032/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
outubro de 2023, com integralidade, com paridade exceto na pensão e em par-
celas distintas para a servidora MARIA VIRGÍNIA MENEZES JUNQUEIRA no cargo 
de NUTRICIONISTA Matricula nº. 3399, no valor total de R$ 3.468,00 (três mil e 
quatrocentos e sessenta e oito reais), abaixo discriminado na forma do Art. 6º da 
EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da 
Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de NUTRICIONISTA, de acordo com o anexo II, 
alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 
011/2009 e suas alterações.................................................................................. R$ 2.568,89

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 
de abril de 1997 ............................................................................................................R$ 899,11

Total da remuneração ............................................................................................R$ 3.468,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 092/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4939/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR 
IDADE, sem paridade e em parcela única da média, para a servidora ROSANGE-
LA DE SOUZA DA SILVA, no cargo de GARI, Matrícula nº 3457, na proporção de 
78,43% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 1.065,52 (um 
mil e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos), sendo assim ixando o 
benefício em R$ 1.320,00 (Um mil e trezentos e vinte reais), conforme o mínimo 
municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da 
EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da 
Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 092/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4939/2023;

FIXA a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e 
em parcela única da média, para a servidora ROSANGELA DE SOUZA DA SILVA, 
no cargo de GARI, Matrícula nº 3457, na proporção de 78,43% da média das 80% 
maiores contribuições no valor de R$ 1.065,52 (um mil e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos), sendo assim ixando o benefício em R$ 1.320,00 (Um 
mil e trezentos e vinte reais), conforme o mínimo municipal, e na forma do Art. 
40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, 
“d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.320,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 093/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1437/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afasta-
mento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integral-
idade, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a servidora 
MARISA DE ALMEIDA ROCHA no cargo de MERENDEIRA, Matricula nº. 3946, no 
valor total de R$ 1.782,00 (Um mil e setecentos e oitenta e dois reais) na forma do 
Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, 
I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 093/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1437/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de outubro de 2023, com integralidade, com paridade exceto na pensão e em parcelas 
distintas para a servidora MARISA DE ALMEIDA ROCHA no cargo de MERENDEIRA, Matricula nº. 3946, no valor total de R$ 1.782,00 (Um mil e setecentos e oitenta e 
dois reais), abaixo discriminado na forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 
e suas alterações............................................................................................................................................................................................................................................................................. R$ 1.320,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 .................................................................................................................... R$ 462,00

Total da remuneração ...................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 1.782,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 27 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 094/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 300591/2021.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de outubro de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para o servidor CLAUDIO ALBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA, no cargo de OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA 
C, Matricula nº. 224, no valor total de R$ 2.286,90 (dois mil e duzentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” 
da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 094/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 300591/2021.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de outubro de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em parcelas 
distintas para o servidor CLAUDIO ALBERTO OLIVEIRA DE ALMEIDA, no cargo de OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA C, Matricula nº. 224, no valor total de 2.286,90 
(dois mil e duzentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 
c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA C, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 
1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações.......................................................................................................................................................................................................................... R$ 1.320,00

Triênio no valor de 65% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 1997 ................................................................................................................... R$ 858,00

Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021......................................................................................................................................................R$ 108,90

Total da remuneração ...................................................................................................................................................................................................................................................................R$ 2.286,90

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 28 de setembro de 2023.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524
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RECURSOS HUMANOS

            PORTARIAS APROVADAS PELAS SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

15021/2023 LUIZ TAVARES ALVES DANTAS PRÊMIO 90 01/09/2023 178/2023

14749/2023 CARLA SIMONE BRAGA GUSSEM PRÊMIO 90 01/10/2023 179/2023

11567/2023 ANDREIA SOUSA DA SILVA PRÊMIO 90 01/10/2023 180/2023

11568/2023 ANDREIA SOUSA DA SILVA PRÊMIO 90 01/10/2023 181/2023

6080/2023 CARLA VIRGINIA BRAZ RABELLO MAGIOLE PRÊMIO 90 01/10/2023 182/2023

10864/2023 CARLA VIRGINIA BRAZ RABELLO MAGIOLE PRÊMIO 90 30/12/2023 183/2023

3950/2023 SILVA MARITANA N. ALVARENGA PRÊMIO 90 01/10/2023 184/2023

3952/2023 SILVA MARITANA N. ALVARENGA PRÊMIO 90 30/12/2023 185/2023

27516/2023 MARIA EMILIA DE BARROS LOIO PRÊMIO 90 01/10/2023 186/2023

1985/2023 MARIA EMILIA DE BARROS LOIO PRÊMIO 90 30/12/2023 187/2023

11855/2023 ROSELANE MARIA RODRIGUES PRÊMIO 90 01/10/2023 188/2023

15765/2023 ROSELANE MARIA RODRIGUES PRÊMIO 90 30/12/2023 189/2023

15766/2023 ROSELANE MARIA RODRIGUES PRÊMIO 90 29/03/2023 190/2023

13625/2023 ANTONIO VITORETTI JUNIOR PRÊMIO 90 01/10/2023 191/2023

7939/2023 ROZA MARIA DOS SANTOS PRÊMIO 90 01/10/2023 192/2023

14827/2023 AFRANIO GILBERTO DE OLIVEIRA PRÊMIO 90 29/09/2023 193/2023

12854/2023 CARLA VILELA FRAZÃODE SOUZA PRÊMIO 90 01/10/2023 194/2023

10489/2023 VIVIANE DA FONSECA CYRNE PRÊMIO 90 01/10/2023 195/2023

11652/2023 VIVIANE DA FONSECA CYRNE PRÊMIO 90 30/12/2023 196/2023
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SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 06/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS VR PARTICIPAÇÕES, EM-
PREEDIMENTOS E LOCAÇÃO LTDA, SOMAR PARTICIPACÕES LTDA E SOLIDUN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

OBJETO: O presente contrato tem como objeto a locação do imóvel comercial situado na Rua Moreira dos Santos n° 768, com as se-
guintes especiicações: Sala 313, n 16, com área de 37,68 metros quadrados de área privativa.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12273/2023

VALOR: R$ 42.336,00 (quarenta e dois mil trezentos e trinta e seis reais)

VIGÊNCIA: 36 meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X da Lei Federal n° 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo


